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CONSELHO DE DISCIPLINA 

Fevereiro de 2022, entre CD da Povoa e o Famalicense AC, a contar para o 

Campeonato Nacional 2ª Divisão - Zona Norte, de Hóquei em Patins. 

Para tramitação dos autos de Processo Disciplinar, pela aludida deliberação, foi 

a nomeada instrutora a Ora. Isabel Ramos. 

Deduzida a acusação contra o arguido, o mesmo apresentou a correspondente 

defesa, e requereu diligências de prova. 

li - Fundamentação: 

De facto: 

Da análise de toda a prova carreada para os presentes autos, dão-se como 

provados todos os factos constantes da acusação, designadamente: 

1. No dia 5 de Fevereiro de 2022 realizou-se o jogo n.0 283, a contar para o

Campeonato Nacional 2.ª Divisão, Zona Norte, de Hóquei em Patins, entre o 

Clube desportivo da Povoa e o Famalicense AC. 

2. Quando faltavam 18 segundos para o fim do jogo o jogador nº 20 Luís

Melo, após a obtenção do 4° golo do Famalicense AC e quando os jogadores 

se encontravam a festejar, atirou a bola atingindo na cabeça o jogador nº 4 

(    ) do Famalicense AC que teve de receber 

tratamento em pista. 

3. O arguido ao actuar da forma descrita, agiu livre, voluntária e

conscientemente. 

4. O arguido apresenta na sua ficha disciplinar, um único registo disciplinar

datado de 26/04/2018. 

5. O arguido mostrou arrependimento pelo sucedido e prontamente saiu

em socorro do atleta adversário, procurando inteirar-se da sua situação física, 

regozijando-se que o colega atleta não tenha tido sequelas, nem tenha sido 

impedido de prosseguir em jogo perante esta situação. 
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